
INDICAÇÃO Nº 
480
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à liberação de recursos financeiros para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA-SP destinados a obras de infra-estrutura.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara a Excelentíssima Prefeita Municipal, Sra. MARIA HELENA BORGES VANNUCHI, o município de São Joaquim da Barra-SP, necessita realizar obras em sua rede de águas pluviais da cidade.

Para tanto pleiteia auxilio financeiro da ordem de R$ 200.000,00(duzentos mil) reais que será aplicado nas obras do sistema de galerias pluviais dos bairros Jardim Paulista e Vila Sonia, respectivamente, sendo que esta última, atualmente a mais afetada em termos de inundações. Estima-se que a construção da rede de galerias necessárias, esta em torno de 400m lineares.  

Diante do grande alcance social do pleito para a comunidade do Município, se torna fundamental a liberação dos recursos ora solicitados que deve melhorar o bem estar da população. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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